
Habitação de Interesse Social e do Fundo Estadual de Habitação de Interesse

Social;

II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao

FMHIS;

III - dotações do Orçamento Geral do Município;

IV - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;

V - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades

e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

VI - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com

recursos do FMHIS;

VII - outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Projeto de Lei nº 029/2008, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal

de Habitação de Interesse Social."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ZÓZIMO WELLIGNTON CHAPARRAL FERREIRA, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de interesse Social

- FMHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos

orçamentários para os programas estruturados no âmbito do Município, destinados a

implementar políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 2°. O FMHIS é constituído por:

I - repasses e transferências de recursos do Fundo Nacional de
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LEI N° 2945 DE 11 DE deneu DE 2008.

Com



rças,

VIII - por um representante do Sindicato dos Empregados no Comércio

de Barra do Garças;

IX - por um representante do Rotary Clube de Barra do Garças;

X por um representante do Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso - CREA;

Xi -- por um representante da Loja Maçônica;

XII - por um representante da Universidade Federal de Mato Grosso.

§ 1º A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida pelo

Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos.

§ 2° O presidente do Conselho Gestor do FMHIS exercerá o voto de

qualidade.

Art. 4°. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será

composto de forma paritária por órgãos e entidades do Poder Executivo e

representantes da sociedade civil, na proporção de no mínimo 1/4 (um quarto) para

cada segmento, com a participação de representantes dos setores: público,

movimentos populares e privados, subsequentemente a seguir:

1- Pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, ou

qualquer órgão ou denominação que venha substituí-lo;

II- por 01(um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;

III - por um representante da Secretaria de Ação Social;

IV - por um representante da Câmara Municipal de Barra do Garças;

V por um representante da União de Moradores de Bairros do

Barra do Garças;Município de

VI por um representante do Sindicato dos Trabalhadores na

Construção Civil;

ViIi - por um representante da Associação dos Sem-Teto de Barra de

Garcas:
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Art. 3°. O FMHIS será gerido por um Conselho Gestor.








